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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00876/2019

DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE REALIZAR A LIMPEZA E A REMOÇÃO E DE DAR 
DESTINO ADEQUADO ÀS FEZES GERADAS POR ANIMAIS EM PRAÇAS, PARQUES E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

Art. 1º - Os usuários dos parques, praças e logradouros públicos que frequentarem esses locais com
animais de estimação ficam obrigados a realizar a limpeza e a remoção e a dar destino adequado às fezes
geradas por seus animais.

 

Art. 2º - Aqueles que não realizarem a limpeza das fezes serão advertidos da seguinte maneira:

 

I – Verbalmente ou notificados por escrito; e

 

II - Nos casos de desobediência, serão autuados com multa pecuniária de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais), independentemente de outras sanções previstas em normas legais.

Parágrafo único. Os recursos arrecadados com a aplicação das multas serão destinados ao Hospital
Veterinário da Universidade Federal de Uberlândia.

 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ver. Ceará
Vereador

Justificativa:

Não é raro e incomum transitar em parques, praças ou logradouros públicos no Município de Uberlândia 
e se deparar com fezes de animais, por muitas vezes deixados enquanto passeiam com seus donos e/ou 
cuidadores. Tais ocorrências causam grande desconforto para a comunidade que têm de conviver com 
estes problemas. Atualmente, não são todas as pessoas que possuem consciência da necessidade de 
manter a cidade limpa, e sobretudo, realizar a limpeza de fezes deixadas por seus animais. Assim se faz 
necessário a criação de medidas para conscientização da população com relação a este tema, com fins de 
primar pela qualidade de vida da comunidade, pela saúde, e inclusive pelo meio ambiente. Uma das 
medidas necessárias para solução deste tema é a aplicação de penalidade, sendo advertência verbal ou 
escrito, e ainda multa às pessoas que eventualmente se recusarem a realizar a limpeza deixadas por seus 
animais em logradouros públicos. Desta forma, considerando o grande apoio e contribuição que o 
Instituto tem desenvolvido na cidade de Uberlândia, conto com a colaboração dos nobres colegas para 
aprovação do presente projeto.

Ver. Ceará
Vereador



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 1063/19

“ACRESCENTA O INCISO IX AO §8º DO ART. 276 DA LEI N.º 10.715,
DE 21 DE MARÇO DE 2011 E SUAS ALTERAÇÕES, QUE ‘INSTITUI
O CÓDIGO MUNICIPAL DE SAÚDE’”

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

Art. 1º Acrescenta inciso IX ao §8º do art. 276 da lei n.º 10.715, de 21 de março de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 276...

...

IX – deixar de adotar todas as providências pertinentes a remoção de dejetos
produzidos por animais domésticos, sendo vedado o lançamento em vias públicas ou seu
depósito a céu aberto”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






